
 DESPACHO : N° 489/2013

Ref. processo : N° 8877-3/2012

Ofício : 1513/2013/AJ/TCE-MT

Excelentíssimo  Conselheiro Relator,

Informamos  a  Vossa  Excelência,  que  o  Ofício  n°  1513/2013/AJ/TCE-MT,  foi 

postado  nos  Correios  em 30/07/2013  sob  o  nº  JC123006945BR,  ao Srº  Andelson  Gil  do  Amaral,  Ex-

Secretário Municipal de Serviços Urbanos de Cuiabá - MT, porém foi devolvido o “AR”(abaixo) a esta Corte 

de Contas  por motivo “Endereço Insuficiente”.  Informamos ainda que o endereço para qual foi enviado o 

referido ofício, foi retirado da Base de Dados da Receita Federal, em anexo.

Diante disso, encaminhamos o processo para determinar outras providências que 

julgar cabíveis.

Atenciosamente,

Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados em 02 de Julho de 2013.

  

(Assinatura Digital)

Oscar Silvestre da Silva

                                                   Gerente                          


